
 

 
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2024 – SEINFRA, 
CELEBRADO EM 14 DE ABRIL DE 2024, ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL E 
A EMPRESA LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO Nº P356343/2024).  

 
A Prefeitura Municipal de Sobral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, Cidade de Sobral, 
Estado do Ceará, CEP 62011-060, CNPJ sob nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada PMS e/ou 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, 
Brasileiro, Casado, Residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa LEODIONE 
MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob nº 33.614.855/0001-61, estabelecida à Av. Antônio 
Luzardo de Azevedo, nº 53, Distrito de Aprazível, Município de Sobral, Estado do Ceará, CEP.: 62.114-000, aqui 
denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 20076457936 SSP/CE, inscrito no CPF sob o nº 
067.645.703-70, residente e domiciliado à Av. Antônio Luzardo de Azevedo, nº 54, Distrito de Aprazível, Município 
de Sobral, Estado do Ceará, CEP.: 62.114-000, RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as 
disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, na TOMADA DE PREÇOS N° TP23012-SEINFRA e seus 
ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, independente de transcrição e mediante 
as Cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 57, § 1º, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60 
(sessenta) dias corridos – iniciando-se dia 18/12/2024 e findando no dia 16/02/2025, e o de VIGÊNCIA por mais 60 
(sessenta) dias corridos – iniciando-se dia 17/01/2025 e findando no dia 18/03/2025, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA URBANIZAÇÃO DA AV. PRINCIPAL DO DISTRITO DE RAFAEL 
ARRUDA (AV. JOAQUIM CIALDINO), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato 
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 
na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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importa em uma SUPRESSÃO de R$ 26.668,05 (vinte e seis mil, seiscentos e 
sessenta e oito reais e cinco centavos), correspondente a -0,29% (zero vírgula 
vinte e nove por cento) do valor do Contrato, tudo conforme Planilha 
Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa (P357538/2024), bem assim 
dentro dos limites permitidos por Lei. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
O valor total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 
11.249.329,19 (onze milhões, duzentos e quarenta e nove mil, trezentos e 
vinte e nove reais e dezenove centavos) para R$ 11.222.661,14 (onze 
milhões, duzentos e vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e 
quatorze centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA - 
representante do CONSÓRCIO SANTA BEATRIZ & MANDACARU 
EMPREENDIMENTOS. DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 
2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 20/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P356343/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 33.614.855/0001-61, representada por seu representante legal, 
o Sr. LEODIONE MACHADO RIBEIRO. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS N° TP23012-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, 
§ 1º, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 60 (sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 
18/12/2024 e findando no dia 16/02/2025, e o de VIGÊNCIA por mais 60 
(sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 17/01/2025 e findando no dia 
18/03/2025, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA URBANIZAÇÃO DA AV. PRINCIPAL DO 
DISTRITO DE RAFAEL ARRUDA (AV. JOAQUIM CIALDINO), NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO - representante da LEODIONE MACHADO RIBEIRO 
CONSTRUÇÕES - ME. DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 
2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SEINFRA. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
26/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P354715/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.892.842/0001-54, representada por seu representante legal, o Sr. 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS N° TP22014-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, 
I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: SUPRIMIR os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ENTORNO DA 
QUADRA DO BAIRRO NOVO RECANTO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo importa 
em uma SUPRESSÃO de R$ 1.018,52 (mil e dezoito reais e cinquenta e dois 
centavos), correspondente a -0,21% (menos zero vírgula vinte e um por 
cento) do valor do contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor 
total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 476.503,46 
(quatrocentos e setenta e seis mil, quinhentos e três reais e quarenta e seis 
centavos) para R$ 475.484,94 (quatrocentos e setenta e cinco mil, 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR - representante da ALLAN 
ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME. DATA DA ASSINATURA: 
19 de dezembro de 2024. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico 
da SEINFRA. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
55/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P357598/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 51.007.107/0001-00, representada por seu representante legal, o Sr. 
LUCAS ARAÚJO BARBOSA. MODALIDADE: Concorrência Eletrônica 
n° CP24023-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, I, “b” e 
art. 125, da Lei nº 14.133/2021. OBJETO: SUPRIMIR os serviços 
inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADÃO NA LOCALIDADE DE CEDRO, DISTRITO DE 
JAIBARAS, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O 
valor do presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 9.596,30 
(nove mil, quinhentos e noventa e seis reais e trinta centavos), 
correspondente a -10,03% (dez vírgula zero três por cento) do valor do 

contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato 
após a repercussão financeira passará de R$ 118.497,94 (cento e dezoito mil, 
quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos) para R$ 
108.901,64 (cento e oito mil, novecentos e um reais e sessenta e quatro reais). 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - LUCAS ARAÚJO BARBOSA - representante da ARKTEC 
CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA. DATA DA ASSINATURA: 
18 de dezembro de 2024. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico 
da SEINFRA. 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
399/2020-SESEP. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SOBRAL, através 
da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, esta representada por seu 
Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. CONTRATADA: 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.047.251/0001-70, neste ato representada pelo 
Sr. Celso Luiz Romano Mizerani. DO OBJETO: O presente termo de aditivo 
tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do Contrato nº 
399/2020-SESEP, por mais 12 (doze) meses. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. DA VIGÊNCIA: A vigência e execução do contrato 
ficam prorrogadas por mais 12 (doze) meses, compreendidas entre o período 
de 16/12/2024 a 15/12/2025. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais 
cláusulas e condições que ora não foram por este termo, alteradas 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. DATA DA ASSINATURA: 10 de Dezembro 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário 
Executivo da Conservação e Serviços Públicos; Celso Luiz Romano 
Mizerani - Representante da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos 
Reis Júnior - Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
400/2020-SESEP. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SOBRAL, através 
da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, esta representada por seu 
Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. CONTRATADA: 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.047.251/0001-70, neste ato representada pelo 
Sr. Celso Luiz Romano Mizerani. DO OBJETO: O presente termo de aditivo 
tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do Contrato nº 
400/2020-SESEP, por mais 12 (doze) meses. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. DA VIGÊNCIA: A vigência e execução do contrato 
ficam prorrogadas por mais 12 (doze) meses, compreendidas entre o período 
de 16/12/2024 a 15/12/2025. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais 
cláusulas e condições que ora não foram por este termo, alteradas 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. DATA DA ASSINATURA: 13 de Dezembro 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário 
Executivo da Conservação e Serviços Públicos; Celso Luiz Romano 
Mizerani - Representante da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos 
Reis Júnior - Coordenador Jurídico da SESEP. 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos - SESEP. PROADI: P357965/2024. 
CONTRATO: 031/2022-SESEP. OBJETO: Adesão a Registro de Preço para 
futuros e eventuais serviços de locação de veículos automotores com 
manutenção, seguro ou responsabilização por eventuais danos e reposição de 
peças por conta da contratada para atender a demanda do órgão/entidades da 
Prefeitura Municipal de Sobral, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico nº 149/2021-SESEP e na Ata de Registro de Preços assinada pela 
contratada”. NOTIFICADA: PONTUAL RENT A CAR LTDA (CNPJ nº 
02.803.284/0001-80). EMAIL: pontualrentacar@hotmail.com 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: Marcos Antônio de Carvalho. 
DATA: 19/12/2024. A SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, vem, por meio da sua 
Secretária Municipal, Sra. Neidiane de Mesquita Sousa, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento nas cláusulas do Contrato nº 031/2022-
SESEP. Considerando a notícia apresentada, tem-se que a empresa 
contratada está em mora com a municipalidade no envio de Nota Fiscal dos 
serviços prestados durante os meses de novembro e dezembro de 2024. Uma 
vez que o setor financeiro da SESEP solicitou a empresa contratada o envio 
de Nota Fiscal da prestação de serviços referente aos meses de novembro e de 
dezembro, ambos de 2024, devendo a referida nota indicar a locação de 04 
(quatro) veículos do mês de novembro e de 02 (dois) veículos do mês de 
dezembro, no valor total de R$ 12.452,00 (doze mil, quatrocentos e 
cinquenta e dois reis) e R$ 6.226,00 (seis mil, duzentos e vinte e seis reis), 
respectivamente, conforme email encaminhado no dia 02 de dezembro de 
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